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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 021/2019 
 
 

SÚMULA: Conceder Férias a 
Funcionária Pública e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária TALITA BUSARELLO, portadora do RG 
9.080.060-4, 07 (sete) dias de férias a partir do dia 11/07/2019 à 17/07/2019, 
conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 
2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 11/07/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 15 de julho de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 022/2019 
 
 

SÚMULA: Conceder Férias a 
Funcionária Pública e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária SILVANA DE OLIVEIRA SANTOS, portadora 
do RG 7.189.665-0, 15 (quinze) dias de férias a partir do dia 15/07/2019 à 
29/07/2019, conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 15/07/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 15 de julho de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 023/2019 
 
 

SÚMULA: Conceder Férias a 
Funcionária Pública e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária CLARICE VACZAK, portadora do RG 
6.935.792-0, 15 (quinze) dias de férias a partir do dia 15/07/2019 à 29/07/2019, 
conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 
2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 15/07/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 15 de julho de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1036 - Decreto nº 28/2019 de 27/06/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 949 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 774 2018

Despesa

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo

Suplementar Anulação de Dotações 38.000,00 38.000,00

03

03.001

04.122.0402.2008

3.3.90.33.00.00

400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Ativ idades do Departamento de Administração Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura

5.000,00

05

05.001

12.361.1201.2021

3.1.90.11.00.00

1260 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Transporte Escolar

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

8.000,00

05

05.001

12.361.1201.2021

3.3.90.36.00.00

1380 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Manutenção Transporte Escolar

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

5.000,00

05

05.001

12.361.1201.2021

4.4.90.52.00.00

1410 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Manutenção Transporte Escolar

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

5.000,00

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.11.00.00

1430 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.13.00.00

1460 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.16.00.00

1480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.365.1202.2025

3.1.90.16.00.00

1650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2033

3.1.90.11.00.00

2270 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ações do Programa Saúde da Família

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2033

3.1.90.16.00.00

2330 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Ações do Programa Saúde da Família

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

2.000,00

07

07.001

08.244.0801.2046

3.3.90.36.00.00

3110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Abertura

07

07.001

08.244.0801.2046

3.3.90.39.00.00

3120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5522 p 27/06/2019 09:17:49

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:2

90

90.099

99.999.9999.9092

9.9.99.99.00.00

5320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserv a de Contingência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Anulação

Abertura

13.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

05

05.001

12.361.1201.2022

3.3.90.93.00.00

1571 00141 Transf erências de Outros Programas - Termo Compromisso 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 487,88Acréscimo

Abertura

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

05

05.001

12.361.1201.2022

3.3.90.93.00.00

1571 00141 Transf erências de Outros Programas - Termo Compromisso 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 56,40Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

06

06.001

10.301.1001.2035

3.1.90.11.00.00

2421 00495 Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

06

06.001

10.301.1001.2035

3.1.90.13.00.00

2441 00495 Atenção Básica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

06

06.001

10.301.1001.2035

3.1.90.16.00.00

2461 00495 Atenção Básica

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

06

06.001

10.301.1001.2035

3.3.90.36.00.00

2531 00495 Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Acréscimo

Abertura

Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração

Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

38.000,00
38.000,00

487,88
0,00

54.056,40
0,00

38.000,00
38.000,00

0,00
487,88

0,00
54.056,40

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

DECRETO Nº. 028 

DATA: 27/06/2019 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 774, de 21/11/2018, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 

92.544,28 (noventa e dois mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), 

nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento de dotações no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), todas 

indicadas na forma do Anexo a este Decreto; o superávit financeiro no valor de R$ 54.056,40 

(cinquenta e quatro mil cinquenta e seis reais e quarenta centavos) e o excesso de 

arrecadação no valor de R$ 487,88 (quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito 

centavos), da seguinte alínea de receita: 

 

1.3.2.9.00.1.1.43.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  

FNDE PAR MOBILIARIOS 27157-8       R$ 487,88 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

                            
  

     

PORTARIA Nº 090/2019 
DATA: 15/07/2019 

 
 
 

Súmula:  Concede   Licença   a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde  – INSS, a servidora 
TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS (6551). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 12/07/2019. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 15 DE JULHO DE 2019. 
       
 
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
               Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 080/2019 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR INTERIOR DO MUNICIPIO. 
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 29 de julho 
de 2019, às 10h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 16 de julho de 2019. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 41/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações, torna público a retificação do edital e prorrogação

da licitação a realizar-se às 09h00min do dia 30 de julho de 2019, na

sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42)

3636-1185, do REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE E ARTIGOS DE PAPELARIA DESTINADOS AO ATENDIMENTO

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO ,

conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail .com

Cantagalo, 16 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N º 41/2019

Entidade Promotora: Município de Cantagalo – Paraná.
Equipe de apoio e Pregoeira designados pelo Decreto nº 29 de 18 de fevereiro
de 2019.
Pregoeira – Eliana Reolon Bandelero
Equipe de Apoio – Josmar Alexandre de Oliveira, Ricardo Gonçalves da Silva e
Esdras Volleti de Matos.

Data de Emissão: 16 de julho de 2019.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE E ARTIGOS DE PAPELARIA DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO.

Fica retif icado o descrit ivo do Item 136, constante no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA do Pregão Presencial 41/2019, conforme abaixo:

“ONDE SE LÊ”:

136

QUADRO DE RECADOS PARA FIXAÇÃO DE
AVISOS CONFECCIONADO EM CHAPA DE
FIBRA DE MADEIRA OU CORTIÇA, COM
REVESTIMENTO DE FELTRO VERDE, COM
MOLDURA EM MADEIRA OU PLÁSTICO

UN 50 53,08 2654,00

“LEIA-SE”:

136

"QUADRO DE RECADOS NAS SEGUINTES
DIMENSÕES: 150 cm X 100 cm PARA
FIXAÇÃO DE AVISOS CONFECCIONADO
EM CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA OU
CORTIÇA, COM REVESTIMENTO DE
FELTRO VERDE, COM MOLDURA EM
MADEIRA OU PLÁSTICO"

UN 50 53,08 2654,00

2. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

Cantagalo, 16 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

PREGÃO PRESENCIAL 42/2018
CONTRATO Nº 127/2018
1º TERMO ADITIVO
PRAZO E VALOR
DE 15 DE JULHO DE 2019.

Contratante:
MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Contratada:
BECHER & ROSA MANUT . ODONTOLÓGICAS LTDA
CNPJ: 25.315.846/0001-41

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TÉCNICA DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS,
PERIFÉRICOS E AUTOCLAVES, COM VISITAS PREVENTIVAS E CORRETIVAS.

VIGÊNCIA CONTRATUAL : Prorrogação do prazo de execução e vigência para mais
doze meses, com novo termino para a data de 16 de julho de 2020.

VALOR ADITADO : Os valores a serem pagos no termo aditivo correspondem R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, totalizando um montante de R$
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos), para o período de doze meses.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem
inalteradas e em pleno vigor.

Foro:
CANTAGALO – PARANÁ

JAIR ROCHA DA SILVA
Prefeito Municipal
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